LEI COMPLEMENTAR Nº 277, DE 6 DE JUNHO DE 2007 

Cria o cargo de Controlador do IPREM.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:


Art. 1º Fica criado, 1 (um) cargo de Controlador do IPREM, subordinado diretamente ao Superintendente do IPREM,  para o atendimento das necessidades do Instituto de Previdência Municipal.


Art. 2º As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes do Anexo I  desta Lei Complementar.



Art. 3º O vencimento do cargo de Controlador do IPREM,  integra ao  Grupo de Chefia, Código CH. 16, correspondendo a R$ 1.658,83 (mil, seiscentos e cinqüenta e oito reais e oitenta e três centavos) mensais.



Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação própria do orçamento vigente do Instituto de Previdência Municipal.


Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de junho de 2007, 119º ano da República e 139º ano do Município.








Antonio do Valle Ramos





Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos
Secretário Municipal de Governo






Milton Romero da Rocha Sousa






Secretário Municipal de Administração






Francisco Carlos Frechiani






Procurador-Geral do Município
A N E X O   I
CONTROLADOR DO IPREM
GRUPO: CHEFIA

RECRUTAMENTO: AMPLO

ATRIBUIÇÕES:

1. Fiscalizar e auditar os atos contábil, financeiro, orçamentário e patrimonial do IPREM.
2. Desenvolver e avaliar Programa de Controle Interno do IPREM.

3. Avaliar o cumprimento das metas previstas nas peças orçamentárias, referentes aos programas do IPREM.

4. Subsidiar os responsáveis pela elaboração de planos, orçamentos e programas financeiros, bem como os Conselhos Administrativo e Fiscal, com informações e avaliações.

5. Verificar a legalidade de contrato, convênios, acordos ou ajustes de qualquer natureza e acompanhar seu cumprimento.

6. Avaliar os controles orçamentários, financeiros contábeis, operacionais e patrimoniais do IPREM, desenvolver proposições para seus aperfeiçoamentos e submeter ao Superintendente do IPREM e aos Conselhos Administrativo e Fiscal.

7. Verificar a legalidade de procedimentos licitatórios realizados pelo IPREM.

8. Criar condições indispensáveis para assegurar a eficácia da arrecadação e aplicação das receitas, bem como da efetivação das despesas do IPREM, com observância do cálculo atuarial anual.

9. Acompanhar as alterações e garantir o cumprimento da legislação previdenciária, juntamente com a assessoria jurídica.

10. Apurar e relatar as irregularidades e reclamações contra o IPREM, apontados pelo servidor público.

11. Normatizar procedimentos operacionais e padrões de controle interno.

12. Verificar o cumprimento e organização das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

13. Elaborar relatório mensal e anual de controle interno do IPREM, exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.
QUALIFICAÇÃO: 
1. Possuir diploma em Curso Superior.
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